
Ministério da EducaçãoMinistério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do NorteInstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS AVANÇADO NATAL-ZONA LESTECAMPUS AVANÇADO NATAL-ZONA LESTE
DIREÇÃO-GERAL DO CAMPUS AVANÇADO NATAL-ZONA LESTE

Av. Senador Salgado Filho, 1559, Tirol, NATAL / RN, CEP 59015-000

Fone: (84) 3092-8906

EDITAL Nº 14/2026 - DG/ZL/RE/IFRNEDITAL Nº 14/2026 - DG/ZL/RE/IFRN     14 de abril de 2026    14 de abril de 2026

SELEÇÃO ESTUDANTES PICEI-UABSELEÇÃO ESTUDANTES PICEI-UAB

 

A Direção Geral do Campus Avançado Natal Zona Leste do Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do RN (IFRN) no  uso  de 
suas  atribuições  e prerroga5vas  legais,  torna  público  o Edital  para  seleção de estudantes dos cursos superiores de graduação
(Licenciatura e Tecnologia) ofertado pelo Programa UAB,  para par5cipar do Projeto de Incen5vo à Criação de Ambient  de IniciaçãoProjeto de Incen5vo à Criação de Ambient  de Iniciação
Cien=ûca, Pesquisa, Extensão Universitária e Inovação oferecidos pelo Sistema Universidade Aberta do Brasil (PICEI/UAB)Cien=ûca, Pesquisa, Extensão Universitária e Inovação oferecidos pelo Sistema Universidade Aberta do Brasil (PICEI/UAB), com vistas à
concessão de auxílio ûnanceiro para execução de atividades de pesquisa, extensão e inovação no âmbito de seus cursos.

 

1. DO PROJETO PICEI-UAB1. DO PROJETO PICEI-UAB

1.1. O Projeto de Incentivo à Criação de Ambiente de Iniciação Cientíûca, Pesquisa, Extensão Universitária e Inovação no âmbito os Cursos
de Bacharelados, Tecnólogos e Licenciaturas ofertados pelo Sistema Universidade Aberta do Brasil (PICEI/UAB) é uma ação da Diretoria
de Educação a Distância (DED) da Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) para fomento das
ações de pesquisa, extensão e inovação por meio de auxílio a estudantes.

1.2. Conforme NOTA TÉCNICA Nº 2/2024/CAPC/CGAPC/DED, entende-se que o desenvolvimento de um ambiente que fomente a
Iniciação  Cientíûca,  a Pesquisa,  a Extensão  Universitária  e a Inovação  ao  longo  da  formação inicial (graduação) propicia ao estudante:

Aplicação Prática do Conhecimento:Aplicação Prática do Conhecimento: projetos de pesquisa e extensão permitem que os alunos apliquem teorias em contextos reais,
consolidando o aprendizado e desenvolvendo habilidades práticas valorizadas no ambiente profissional.;
Desenvolvimento  de  Habilidades  de  Pesquisa:Desenvolvimento  de  Habilidades  de  Pesquisa:  pesquisa acadêmica aprimora habilidades crí5cas e analí5cas, preparando os
estudantes para os desaûos do ENADE e para a solução de problemas complexos em suas carreiras profissionais.
Interação Comunitária:Interação Comunitária: projetos  de  extensão  fortalecem  a conexão  dos  alunos com a comunidade, incen5vando a aplicação do
conhecimento em prol do desenvolvimento social.
Es=mulo à Inovação:Es=mulo à Inovação:  projetos de pesquisa e extensão ao propiciarem o enfrentamento de situações reais, fomentam o espírito
crítico, fundamental para a excelência acadêmica e para um bom desempenho no ENADE.
Aumento da Empregabilidade:Aumento da Empregabilidade:   experiência prá5ca adquirida nesses projetos melhora  as  perspec5vas  de  emprego  dos  alunos  e
prepara-os  para  as  demandas  do  mercado de trabalho.
Promoção da Interdisciplinaridade:Promoção da Interdisciplinaridade: a colaboração entre diferentes campos do saber em projetos de pesquisa e extensão enriquece
a formação dos alunos, expondo-os a uma variedade de métodos e perspec5vas que podem ser decisivos para uma visão mais
integrada e inovadora.
Impacto Social Posi5vo:Impacto Social Posi5vo:  os projetos de extensão possibilitam que os alunos contribuam a5vamente para a sociedade, aplicando
conhecimento acadêmico para resolver problemas comunitários.
Crescimento Pessoal:Crescimento Pessoal:  a par5cipação a5va em projetos de pesquisa e extensão contribui para o desenvolvimento de competências
pessoais como liderança, trabalho em equipe e autoconfiança, que são essenciais para um bom desempenho acadêmico.

1.3. O desenvolvimento do Projeto PICEI-UAB, no âmbito do Programa Sistema UAB, no IFRN está alinhado aos obje5vos pedagógicos e
estratégicos delineados no Plano de Desenvolvimento Institucional 2019-2026Plano de Desenvolvimento Institucional 2019-2026 (IFRN, 2023).

 

2. DAS VAGAS2. DAS VAGAS

2.1. Os estudantes dos cursos superiores do Sistema UAB ( Licenciatura em Matemá5ca, Tecnologia em Gestão Pública, Tecnologia emLicenciatura em Matemá5ca, Tecnologia em Gestão Pública, Tecnologia em
Sistemas para Internet e Tecnologia em Gestão AmbientalSistemas para Internet e Tecnologia em Gestão Ambiental), poderão concorrer às vagas relacionadas ao projeto vinculado ao Curso.



2.2. Quadro resumo das vagas

CursosCursos Numero de VagasNumero de Vagas Polo de AtuaçãoPolo de Atuação

Licenciatura em MatemáticaLicenciatura em Matemática 2 Polo Natal Tirol

Tecnologia em Gestão PúblicaTecnologia em Gestão Pública 2 Polo Natal Tirol

Tecnologia em Sistemas para InternetTecnologia em Sistemas para Internet 2 Polo Natal Tirol

Tecnologia em Gestão AmbientalTecnologia em Gestão Ambiental 2 Polo Natal Tirol

2.3 O aluno selecionado para atuar no projeto fara jus ao recebimento de uma ajuda de custo no valor de R$ 350,00.

 

3. DO CRONOGRAMA3. DO CRONOGRAMA

3.1. O processo de seleção de estudantes para concorrer às vagas do Projeto PICEIUAB será implementado conforme cronograma a
seguir:

Período de InscriçãoPeríodo de Inscrição 16 a 23/04/2026

Resultado PreliminarResultado Preliminar 24/04/2026

RecursosRecursos 25 e 26/04/2026

Resultado FinalResultado Final 28/04/2026 3 a partir das 16h

 

4. DAS INSCRIÇÕES4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. Pode inscrever-se no processo de seleção estudantes com matrícula a5va em um dos cursos superiores apresentados no Quadro
Resumo (Item 2.2).

4.2. As  inscrições serão realizadas por meio  do  link ( https://forms.gle/mWTQAAwuhTpYMoS67)

4.3. Cada candidato poderá efetuar apenas 01 (uma) única inscrição.

4.4. No ato do preenchimento do Formulário de Inscrição, o candidato deverá indicar:

I -Nome completo;

II -CPF;

III - Polo EaD UAB ao qual está vinculado(a).

4.5.  No ato do preenchimento do Formulário de Inscrição, o candidato deverá anexar os seguintes documentos comprobatórios:

I - RG ou CNH contendo CPF (no formato pdf);

II - Comprovante de matrícula IFRN (gerado via SUAP, no formato pdf);

III -Histórico Escolar (gerado no SUAP no formato pdf);

IV - Comprovante oficial de renda (no formato pdf).
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